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EMENDA SUBSTITUTIVA 
 
   
Art. 1º Esta lei modifica a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para revogar o teletrabalho. 
Art. 2º O inciso VIII do art. 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescido pela Lei nº 13.467, de 13 
de julho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 611-A. ............................................................ 
................................................................................ 
VIII – regime de sobreaviso; 
................................................................................ (NR) 
Art. 3º Revoguem-se o inciso III do art. 62 e o Capítulo II-A do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, 
acrescidos pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
A “reforma trabalhista” recentemente aprovada traz consequências nefastas para a classe trabalhadora, uma 
vez que se fundamentou na agenda conservadora do atual e ilegítimo governo. Sob a 
justificativa de que visa à modernização das relações de trabalho, a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, 
resultou na precarização da situação dos trabalhadores, com a redução do custo do trabalho para as 
empresas. 
Uma das inovações acrescidas à Consolidação das Leis do Trabalho – CLT pela dita “reforma” foi a figura do 
teletrabalho, que, nos termos do art. 75-B, é a “prestação de serviços preponderantemente fora das 
dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua 
natureza, não se constituam como trabalho externo”. 
A regulamentação do teletrabalho se afigura como uma clara intenção de desvirtuar os termos até então 
vigentes na CLT, segundo a qual, em seu art. 6º, “não se distingue entre o trabalho realizado no 
estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde 
que estejam caracterizados os pressupostos da relação de emprego” para concluir que “os meios telemáticos 
e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos 
meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio”. 
A ideia contida no teletrabalho é justamente a de descaracterizar a subordinação do trabalhador nesse regime 
de trabalho. De início, a nova lei exclui da Seção relativa à jornada de trabalho “os empregados em regime 
de teletrabalho” (inciso III do art. 62), para, em seguida, discipliná-lo em um capítulo específico. Esse o motivo 
pelo qual a legislação não prevê nenhuma espécie de controle da jornada de teletrabalho. 
O simples fato de o trabalho ser realizado fora do ambiente da empresa não gera o direito a que não haja 
controle do tempo à disposição do empregador, como, aliás, está previsto no art. 6º da norma consolidada. 
Pelo contrário, não há na nova lei qualquer garantia de direito à desconexão por parte do empregado, o que 
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permite concluir que ele estará indefinidamente à disposição do empregador, sem que haja o consequente 
pagamento das horas extraordinárias. 
Além disso, a legislação submete à livre negociação entre as partes a responsabilidade pelo custeio das 
despesas decorrentes do teletrabalho 
 (art. 75-D). Desse modo, o contrato poderá prever que é da responsabilidade do empregado a aquisição dos 
meios para realização do trabalho. Temos aqui uma clara inversão do risco da atividade empresarial, que é 
transferida do empregador para o empregado. 
Em suma, o regramento previsto para o teletrabalho representa um manifesto prejuízo aos trabalhadores, que 
muitas vezes se submeterão às exigências do empregador para manter o seu emprego, tornando evidente a 
sua condição de polo mais fraco na relação empregatícia. 
Estando evidente o interesse público da matéria, estamos certos de que contaremos com o apoio necessário 
para a aprovação da presente emenda que ora submetemos aos nossos ilustres Pares. 
 
Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
      

___________________________________________________ 
       
                                           Deputado Marco Maia PT-RS
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